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v) Nomear militares para cursos que habilitam ao ingresso no RV e 
no RC, com faculdade de subdelegar;

vi) Nomear militares para cursos integrados nas ações de evolução e 
ajustamento, com faculdade de subdelegar;

vii) Decidir sobre requerimentos para a repetição da frequência de 
cursos de promoção e dos cursos de formação que habilitam ao ingresso 
nos QP, RC e RV, com faculdade de subdelegar nos QP, nas categorias 
de sargentos e de praças, e ao ingresso nos RC e RV.

e) Relativamente à proteção na parentalidade e assistência à família:
Quanto aos militares em qualquer forma de prestação de serviço 

efetivo, a pessoal do QPMM e a trabalhadores do MPCM a prestar 
serviço na Direção de Pessoal, com faculdade de subdelegar, decidir 
sobre requerimentos relativos à:

i) Concessão de licença parental inicial em qualquer das modali-
dades;

ii) Concessão de licença por risco clínico durante a gravidez;
iii) Concessão de licença por interrupção de gravidez;
iv) Concessão de licença por adoção;
v) Concessão de dispensas para consulta pré -natal, amamentação, 

aleitação e para avaliação para adoção;
vi) Autorização para assistência inadiável e imprescindível a filho;
vii) Autorização para assistência a neto;
viii) Concessão de dispensa de trabalho noturno e para proteção da 

segurança e saúde;
ix) Redução do tempo de trabalho para assistência a filho menor com 

deficiência ou doença crónica;
x) Autorização para assistência a membro do agregado familiar.

f) Relativamente a assuntos diversos:
i) Autorizar pedidos de transporte sempre que a natureza e urgência 

da deslocação aconselhem a adoção de transporte que não seja o mais 
económico, nos termos do n.º 3 do Despacho n.º 53/87, de 3 de setem-
bro, do CEMA;

ii) Autorizar pedidos de transporte de familiares, de bagagem e de 
mobília, nos termos do n.º 9 do Despacho n.º 53/87, de 3 de setembro, 
do CEMA;

iii) Autorizar dispensas de serviço para participação em provas des-
portivas em território nacional ou no estrangeiro, no âmbito do desporto 
federado, com faculdade de subdelegar;

iv) Autorizar o pessoal militar, do MPCM e do QPMM, a exercer 
ou a participar em atividades de carácter cívico, humanitário, cultural, 
científico, técnico, recreativo ou desportivo, sem prejuízo para o serviço, 
com faculdade de subdelegar;

v) Autorizar o pessoal do MPCM a exercer atividades profissionais 
por conta própria, sem prejuízo para o serviço, com faculdade de sub-
delegar;

vi) Autorizar a concessão do subsídio de aposentação às costureiras 
externas da extinta Fábrica Nacional de Cordoaria, com faculdade de 
subdelegar;

vii) Decidir sobre qualificação de amparo;
viii) Autorizar a utilização de automóvel próprio nas deslocações 

de serviço;
ix) Autorizar deslocações normais em território nacional por períodos 

inferiores a 30 dias, bem como o adiantamento das respetivas ajudas 
de custo e a inerente autorização para o processamento da despesa até 
ao valor de 10.000 €;

x) Autorizar a condução de viaturas ligeiras da Marinha por pessoal 
militar, com faculdade de subdelegar;

xi) Autorizar a condução de viaturas ligeiras da Marinha por pes-
soal pertencente ao QPMM dos grupos 2, 4, 5 e 6, com faculdade de 
subdelegar;

xii) Autorizar a condução de viaturas da Marinha ao pessoal militar 
e do MPCM não pertencente à carreira de motorista, com faculdade 
de subdelegar;

xiii) Dispensar do cumprimento dos deveres militares os cidadãos e os 
militares pertencentes aos corpos de bombeiros colocados nas reservas 
de recrutamento e de disponibilidade, com faculdade de subdelegar.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 29 de junho de 
2017, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto praticados 
pelo Diretor de Pessoal, que se incluam no âmbito desta subdelegação 
de competências.

4 de julho de 2017. — O Superintendente do Pessoal, Jorge Manuel 
Novo Palma, Vice -Almirante.
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 Exército

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército

Aviso n.º 9144/2017

Concurso de admissão à Academia Militar para o ano letivo 
de 2017/2018 — Prorrogação do prazo de candidatura

Considerando o atraso verificado na publicação do aviso de aber-
tura do concurso para admissão de voluntários, de ambos os sexos, à 
frequência dos cursos da Academia Militar, torna -se público que, por 
despacho de 20 de julho de 2017 do Chefe do Estado -Maior do Exér-
cito, o prazo de entrega dos documentos da fase preliminar, previsto 
em III, n.º 2, alínea b), do Aviso n.º 8182/2017, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 139, de 20 de julho de 2017, foi prorrogado 
até 28 de julho de 2017.

20 de julho de 2017. — O Chefe do Gabinete, José António da Fon-
seca e Sousa, Major -General.
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 Despacho n.º 7002/2017

Delegação de competências no ajudante -general do Exército
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 8.º do Decreto -Lei 

n.º 186/2014, de 29 de dezembro, delego no Ajudante -General do 
Exército, tenente -general José António Carneiro Rodrigues da Costa, a 
competência para a prática dos seguintes atos:

a) Aprovar instruções e normas técnicas no âmbito da administração 
dos recursos humanos do Exército;

b) Proceder à nomeação, colocação e transferência de pessoal militar, 
militarizado e civil, com exceção de:

1) Oficiais generais e coronéis tirocinados;
2) Oficiais em missão no estrangeiro em funções de comando de 

forças nacionais destacadas ou em quartéis -generais internacionais, ou 
em missões diplomáticas;

3) Oficiais para o desempenho de funções de comando de regimento 
e de unidades de escalão batalhão da componente operacional do sis-
tema de forças;

4) Oficiais, técnicos superiores e sargentos -mores no Gabinete do 
CEME;

5) Colocação de militares fora do Exército.

c) Nomear militares para a frequência de cursos, tirocínios e estágios, 
com exceção da nomeação de oficiais para a frequência do curso de 
promoção a oficial general, do curso de estado -maior e de cursos no 
estrangeiro;

d) Nomear júris para a seleção dos candidatos a admitir por concurso 
aos quadros permanentes (QP) nas diversas categorias de militares;

e) Homologar as listas de candidatos a admitir aos QP nas diversas 
categorias de militares;

f) Promover militares por diuturnidade e antiguidade, exceto na ca-
tegoria de oficiais;

g) Graduar sargentos e praças nos postos em que a promoção é efe-
tuada nas modalidades referidas na alínea anterior;

h) Promover o pessoal militarizado;
i) Decidir sobre a contagem do tempo de serviço e sobre requerimentos 

relativos a contagens de tempo de serviço;
j) Decidir sobre a mudança de situação, no que concerne às situações 

de ativo, reserva e reforma, bem como à prestação de serviço e sua 
efetividade;

k) Autorizar a prestação de serviço efetivo a militares na reserva, 
exceto oficiais generais e coronéis tirocinados;

l) Aprovar as listas de antiguidade do pessoal militar, militarizado e 
civil do Exército;

m) Autorizar a emissão de bilhetes de identidade militar, de cartões 
de identificação militar, de cartas -patentes e registos de encarte das 
promoções;

n) Atos relativos a necessidades de formação e de desempenho de 
funções para a carreira de cada militar, bem como os relativos a satisfa-
ção de condições de promoção, com exceção da dispensa de condições 
especiais de promoção;

o) Adiamento da frequência de cursos de promoção;
p) Autorizar o abate aos QP;
q) Nomear militares e trabalhadores do Mapa de Pessoal Civil do 

Exército (MPCE) para júris de procedimentos concursais e provas de 
seleção;


